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Lei n' 1203/2012

efetuar
Súmula: Autoriza o Poder Executivo Municipal a

doação de terreno urbano e dá outras
providencias.

A Câmara Municipal de General Carneiro, Estado do Paraná aprovou, e Eu, rVANOR
t)ACHERl, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. }Q - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a efetuar a doação de área de terreno

urbano, situado a Rua Ludovico Olinquevicz, no município de General Carneiro, sendo o

lote 05 da quadra 1, com área de 687,25m2 para ALESSANDRO JOSE ABATfl, para fins de
regularização.

Art, 2
2

- Os imóveis ora doados SÓ'p~erão ser transferidos a terceiros dentro de um prazo de

G2 (dois) anos a partir da data da escritura púhlica de doação, tendo o donatário o prazo de

um 01 (um) ano a contar da data desta Lei para a realização do objeto, qual seja a
regularização to terreno.

Art. 3
9

- Esta Lei entra em Vigor na data de sua publicação, revogando todas as dispoSiçõe
em contrário.
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